
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº           DE 2025
(Do Sr. Gilvan da Federal)

Requer aprovação de Moção de Repúdio ao Ministro
de  Estado  da  Justiça  e  Segurança  Pública,
Sr.Ricardo  Lewandowski  por  declaração  feita  em
evento, em Brasília, onde proferiu a seguinte frase:
“Lewandowski  responsabilizou  a  polícia  pela
sensação  popular  de  que  presos  são  facilmente
soltos no Brasil. “É um jargão que foi adotado pela
população, que a polícia prende e o Judiciário solta”.
Eu vou dizer o seguinte:  “a polícia prende mal, e o
Judiciário é obrigado a soltar", disse o ministro, em
evento  da  CACB  (Confederação  das  Associações
Comerciais e Empresariais do Brasil).”  ¹ 

Senhor Presidente, 

Requer nos termos do art. 117 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, ouvido o Plenário desta Comissão, requeiro a aprovação de Moção

de Repúdio ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, Sr.Ricardo

Lewandowski  por  declaração  feita  em  evento,  em  Brasília,  onde  proferiu  a

seguinte frase: “Lewandowski responsabilizou a polícia pela sensação popular de

que presos são facilmente soltos no Brasil.  “É um jargão que foi  adotado pela

população, que a polícia prende e o Judiciário solta”. Eu vou dizer o seguinte: “a

polícia prende mal, e o Judiciário é obrigado a soltar", disse o ministro, em evento

da  CACB  (Confederação  das  Associações  Comerciais  e  Empresariais  do

Brasil).”¹.

____________________________
https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/
2025/03/20/declaracao-lewandowski-policia-prende-mal-
delegados-criticam.htm   ¹
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256755591000
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JUSTIFICATIVA

Nobres  Deputados  dessa  Comissão  é  inadimissível  tal  fala  do

Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, Sr.Ricardo Lewandowski  "A

polícia prende mal, e o Judiciário é obrigado a soltar."

Tal  declaração  é  extremamente  desrespeitosa  e  injusta  com  os

profissionais  das forças de segurança pública,  que exercem suas funções em

condições  adversas,  frequentemente  arriscando  suas  vidas  para  combater  a

criminalidade e garantir a ordem pública. Ao afirmar que “a polícia prende mal”, o

Ministro  desconsidera  o  esforço  e  o  profissionalismo  das  forças  policiais,

generalizando  uma  suposta  ineficiência  que  não  condiz  com  a  realidade  do

trabalho árduo desempenhado diariamente em prol da sociedade.

Além disso, a fala transmite à população uma equivocada inversão

de responsabilidades,  sugerindo que eventuais  solturas de criminosos ocorrem

exclusivamente por falhas na atuação policial, quando, na verdade, muitas dessas

decisões decorrem da interpretação das leis e das políticas adotadas pelo próprio

Judiciário.  Se há falhas no processo de responsabilização de criminosos,  elas

devem ser debatidas com seriedade e compromisso com a segurança pública, e

não com declarações que descredibilizam o trabalho das forças de segurança e

enfraquecem a confiança da população nas instituições.

Diante disso, esta Moção de Repúdio tem o objetivo de reafirmar o

reconhecimento ao trabalho das forças policiais e exigir do Ministro maior respeito

e responsabilidade ao tratar de temas tão sensíveis para a sociedade brasileira.

Segurança Pública é uma construção coletiva, que exige respeito e compromisso

de todas as esferas de poder, e não a desvalorização daqueles que estão na linha

de frente do combate ao crime. 

____________________________
https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/
2025/03/20/declaracao-lewandowski-policia-prende-mal-
delegados-criticam.htm   ¹
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Em face do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a

aprovação da Moção que ora se apresenta.

Sala das Sessões, em 21 de março de 2025.   

Deputado GILVAN DA FEDERAL
PL/ES

P_181223

____________________________
https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noticias/
2025/03/20/declaracao-lewandowski-policia-prende-mal-
delegados-criticam.htm   ¹
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